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	REGIMENTO – REGIONAL SÃO PAULO LESTE
	
16/03/2013	administração
	Eleição de coordenação e pastas de trabalho, resumo de atividades e condições de grupos integrados e inscritos, organograma da gestão atual.	



Regimento – Regional São Paulo Leste

administração
1 - A Regional São Paulo Leste será administrada por um Coordenador eleito em uma assembleia com presença de no mínimo 75% dos Grupos da Regional.

2 - Anualmente, o Coordenador DEVE fazer uma avaliação dos grupos de sua região, para definir sua condição como Grupo Inscrito ou Integrado, que será confirmada ou não pela Assembleia de Grupos Integrados (AGI) durante uma Reunião Geral da Aliança Espírita Evangélica. 

2,1) Os itens A SEREM São avaliados: 
a) Presença de no mínimo 3 / 4 das Reuniões; 
b) Entrega de Cadastro em reunião regulamentada pela Regional; 
c) Presença de no mínimo 3 dos 5 temas das Reciclagens da Regional (Temas: EAE, Assistência Espiritual, Mediunidade, Mocidade e Evangelização Infantil); 
d) Outras Condições de Integração Constam que no Vivência, no capítulo 10 - Normas para Integração, ou que Sejam estabelecidas pelo Conselho da Aliança. 

3 - O Coordenador da Regional Deverá formar um grupo de coordenação para apoio das atividades a Serem desenvolvidas no período de sua gestão e contará com uma participação obrigatória das Casas Espíritas. 

3.1-O Grupo da Coordenação será formador pelo Coordenador Geral, seu Suplente, Secretário (a), Tesoureiro, Coordenador de FDJ, Coordenador de Médiuns, Coordenador de RGA, Coordenador de Evangelização Infantil, Coordenador de Assistência Espiritual padronizada, Coordenador de Escola de Aprendizes do Evangelho, Coordenador de Pré Mocidade, Coordenador de Mocidade.

4 - A coordenação da Regional se reunirá em Periodicamente local pré-determinado. A quantidade e as datas das Reuniões Serão Definidas ao final de cada ano, para aplicação no ano seguinte. Podendo ser convocadas Reuniões Extraordinárias em caso de necessidade. 

5 - De cada reunião será lavrada uma ata que será enviada a todos os membros da Regional, e será arquivada na Secretaria da Regional. 

6 - Promover cursos Regional Deverá, Reciclagens e seminários, e outros eventos que se fizerem necessários ». 

7 - Sempre que realizar uma Regional para Eventos Discípulos de ingresso na FDJ, deve enviar a relação dos ingressantes para a Secretaria da Aliança e para uma redação do jornal O Trevo. 

8 - A Regional DEVE Manter um cadastro de todos os discípulos que ingressam na FDJ. 

9 - A Regional Deverá eleger entre as Casas, melhores que aquelas Condições para representantes apresentam-na junto ao Conselho da AEE. 

10 - A Coordenação Regional da dará apoio às Casas Através de visitas e orientações quanto aos programas da AEE. 

11 - A coordenação regional deverá informar os grupos que faltarem duas vezes consecutivas em reuniões. 

12 - As despesas da Regional Serão divididas por todos os grupos, e a prestação de contas das despesas havidas será apresentada Periodicamente, ou sempre que solicitada por qualquer Grupo da Regional.
ELEIÇÃO DO COORDENADOR

13 - O candidato a Coordenador da Regional Deverá ser invariavelmente: Discípulo, membro efetivo e ativo do grupo de coordenação por 2 anos, participando obrigatoriamente em 2 / 3 das Reuniões nestes dois últimos anos e pertencer a um Grupo Integrado. 

14 - A eleição do Coordenador se em dará das Casas da Assembleia Regional, Através de convocação enviada às Casas que pertencem a Leste Regional. 

15 - A eleição do Coordenador será Através de voto secreto e o segundo colocado ficará como suplente. 

16 - Na impossibilidade do Coordenador ou assumirem Suplente, Deverá ser convocado nova assembleia. 

17 - A Assembleia dos grupos da Regional Leste - SP, é soberana na escolha e retirada do Coordenador. 

18 - A gestão do Coordenador será de 3 anos.
 
GERAIS

19 - Fica determinado que as Casas poderão ter três representantes, com os mesmos direitos e Obrigações para representar e Decidir em nome de seu Grupo.

20 - Estes Representantes Deverão ser cadastrados pela Regional de acordo com uma indicação de suas Casas.

21 - Na Necessidade de alteração ou inclusão de novos membros representantes, isso Deverá ocorrer informando ao Coordenador, quando da reunião da Regional.
22 - Os casos omissos deste Regimento, a Coordenação Regional da Leste-SP se reunirá para discuti-los e resolvê-los.
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